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Pêlo presente encaminho a esta Augusta
Casa de Leis as anexas razões do \IETO

INTEGRÀI exarado ao projeto de lei em

referência, de iniciativa deste Poder
Legislativo, o q-e se faz oor
constataÇão dê inconstitucionalidade.

da Silva
Câmara Municipal de Pedro Canário,/ES

VETO INTEGRAI ÀO PROJETO

AO PROJETO N" 002/2020
COMPLEMENTÀR

Senhor Presidente,

Pefo prêsente encamlnho a esta Augusta Casa de Leis as anexas
razõês do VETO INTEGBÃL exarado ao projeto de lei em referência/
o que se faz por constataÇão de inconstitucionalidade e por
contrariedade ao interesse público.

A Lei orgânica Municipal autoriza o Prefeito a vetar um Projeto
de Lei aprovado pela Câmana quando ele for inconstitucional ou

contrário ao interesse públ1co.

Nestas condições, considerando claras razÕes de veto, desde já
espero que os Nob*es Vereadores assim o mantenhâm, para todos os

efeitos lega.is .

Diante do exposto. antecipadamente agradeço.
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